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As informagdes apuradas em Guia de Recolhimento do FGTS e Informagdes
a Previdéncia Social - GFIP sao suficientes ao langamento tributario. A nao
comprovac¢do de erro no que declarado, confirma o acerto dos valores
apurados.

MATERIA NAO IMPUGNADA. PRECLUSAO

A impugnagdo instaura o contencioso administrativo. Fatos nao
expressamente impugnados sdo incontroversos, sendo albergados pela coisa
julgada administrativa. Nao hd que se conhecer, somente em grau recursal,
matéria ndo discutida em primeira instancia, sob pena de afronta ao devido
processo legal e ofensa ao duplo grau de jurisdi¢ao

Recurso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.

assinado digitalmente

Helton Carlos Praia de Lima - Presidente.

assinado digitalmente
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 CONTRIBUIÇÕES A SEGURIDADE SOCIAL DECLARADAS EM GFIP.
 As informações apuradas em Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP são suficientes ao lançamento tributário. A não comprovação de erro no que declarado, confirma o acerto dos valores apurados.
 MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. PRECLUSÃO
 A impugnação instaura o contencioso administrativo. Fatos não expressamente impugnados são incontroversos, sendo albergados pela coisa julgada administrativa. Não há que se conhecer, somente em grau recursal, matéria não discutida em primeira instância, sob pena de afronta ao devido processo legal e ofensa ao duplo grau de jurisdição
 Recurso Voluntário Negado
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
 
 assinado digitalmente
 Helton Carlos Praia de Lima - Presidente. 
 
 assinado digitalmente
 Oséas Coimbra - Relator.
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de Lima, Oséas Coimbra Júnior, Gustavo Vettorato, Amílcar Barca Teixeira Júnior, Eduardo de Oliveira e Natanael Vieira dos Santos. 
 
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão da Delegacia da Secretaria da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que manteve a notificação fiscal lavrada, referente a contribuições declaradas em Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP´s.
O r. acórdão � fls 883 e ss, conclui pela procedência parcial da impugnação apresentada, retificando a Notificação lavrada em razão da decadência reconhecida no período anterior à 09/2002, inclusive. Inconformada com a decisão, apresenta recurso voluntário, alegando, em síntese, o seguinte:
A sociedade cooperativa é atividade sem finalidade lucrativa.
DA inexistência de valores a recolher � inobservância e não aferição das GFIP's e GPS apresentadas pela empresa.
A cooperativa impugna todos os lançamentos efetuados pela fiscalização, em razão de que os valores foram pagos efetivamente conforme atestam os documentos inclusos. Faz-se necessária a realização de revisão dos débitos lançados pela fiscalização com base nas GFIP's e GPS lançadas, por meio de Célula de perícias contábeis, haja vista que a própria fiscalização afirmou que o método utilizado para a aferição se deu apenas pelo batimento de GFIP e GPS.
Não ocorreu no curso da fiscalização nenhuma intimação para a apresentação de documentos(TIAD), que seriam complementares para a aferição realizada. Ademais, os valores eventualmente recolhidos em atraso, foram realizados sob a égide da denúncia espontânea, não incidindo portanto qualquer multa, e sim apenas os juros decorrentes.
Aponta inconsistências nas competências 07/1999, 02/2000, 04/2000, 09/2000, 11 e 13/2000, 02 e 03/2001.
As exigências descritas no RELATÓRIO DA NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO DE DÉBITO estão a ocultar os dispositivos legais a facilitarem o direito de ampla defesa do recorrente, advindo apenas fundamentação genérica.
Não pode ser penalizada a empresa por um ato que não deu causa, haja vista que está prejudicada inclusive em seu direito de defesa, por não ter subsídios fáticos que possa contestar.
Requerimento de realização de perícia ou revisão de lançamento tributário frente aos documentos reunidos na presente NFLD.
Da excessiva alíquota SAT aplicada ao caso concreto � inexistência de comprovação de grau de risco máximo
Requer:
a) o recebimento do presente RECURSO VOLUNTÁRIO, pela confluência de seus pressupostos processuais, e seu conhecimento nos termos do art. 37 Lei Federal n.° 8.212/91;
 b) no mérito que o RECURSO seja provido para declarar a inexistência de débitos, requerendo que seja realizada perícia nos documentos apresentados, bem como seja fixada a alíquota mínima ou zerada em razão de inexistir grau de risco para a atividade desenvolvida; 
c) protesta provar o alegado, por todos os meios de prova em Direito admitidos, especialmente diligências a serem realizadas no curso do processo administrativo-tributário, juntada posterior de documentos, perícia a ser realizada nas GFIP's e GPS's, ficando tudo de logo requerido; 
d) requer que as intimações relativas ao julgamento da presente impugnação seja enviada ao endereço dos procuradores descrito na procuração juntada, especialmente visando possibilitar a interposição de recursos para o CONSELHO DE RECURSO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL ou para o CONSELHO DE CONTRIBUINTES, em face da nova legislação pertinente à matéria, garantindo assim a ampla defesa do contribuinte.
É o relatório.
 Conselheiro Oséas Coimbra


O recurso voluntário é tempestivo, e considerando o preenchimento dos demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

DO PEDIDO DE INTIMAÇÃO PESSOAL DOS PROCURADORES 
O pedido formulado não encontra amparo na legislação vigente. As intimações são feitas ao sujeito passivo conforme procedimentos previstos no art. 23 do decreto 70.235/72, sem ordem de preferência.
Ante o exposto, indefiro o pedido formulado

DOS FATOS GERADORES DECLARADOS EM GFIP
O presente débito fundamentou-se nos dados declarados na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia e Informações à Previdência Social � GFIP, documento elaborado pelo próprio recorrente, onde informa todos os fatos geradores de contribuições sociais, sendo instrumento bastante para a lavratura da respectiva notificação uma vez que contém todos os elementos necessários ao lançamento. 
Caso alguma inconsistência porventura existisse, caberia ao recorrente objetivamente apontá-las,o que não foi feito. A lei determina que a empresa entregue a GFIP com os fatos geradores pertinentes, de forma correta, e assim deve ser a presunção da Fazenda, tanto que, para desconstituir o que declarado em GFIP, somente através de provas coletadas em procedimento fiscal específico ou através de outros documentos comprobatórios trazidos pelo contribuinte onde fique evidenciado que errou ao preencher o documento.
O decreto n° 3.048/99, em seu art. 225 §1°, determina ainda que a GFIP se constitui em termo de confissão de dívida caso os valores declarados no referido documento não tiverem sido recolhidos, transcrevemos:
Art. 225. (...)
§1°. As informações prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social servirão como base de cálculo das contribuições arrecadadas pelo Instituto nacional do Seguro Social, comporão a base de dados para fins de cálculo e concessão dos beneficios previdenciários, bem como constituir-se-ão em termo de confissão de dívida, na hipótese do não recolhimento.
De posse do que declarado pelo contribuinte, o fisco apenas transferiu esses valores para a presente Notificação, não havendo que se falar em omissão de informações quanto à base de cálculo ou aos segurados envolvidos, pois está tudo informado em GFIP.
Sobre os pagamentos eventualmente realizados, no relatório DAD - Discriminativo Analítico de Débito, temos a apropriação de todas as guias de recolhimento utilizadas no lançamento. O contribuinte não apontou nenhuma guia que não tivesse sido devidamente apropriada.
Sobre as alegadas inconsistências nas competências 07/1999, 02/2000, 04/2000, 09/2000, 11 e 13/2000, 02 e 03/2001, tenho que tais competências foram suprimidas da presente notificação em razão da decadência reconhecida, descabendo assim análise deste período.
Fica assim demonstrado que o contribuinte não trouxe nenhum elemento que desconstituísse o que declarado em GFIP e devidamente lançado.

DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA
Descabe falar em denúncia espontânea, pois a notificação fiscal lavrada é ato de ofício onde se apuram pagamentos não efetuados. A parcela paga antes da lavratura não é objeto de nova cobrança tampouco incidem novas parcelas de juros ou multas sobre o montante recolhido antes do procedimento fiscal.
Por oportuno, transcrevemos ementa acerca da denúncia espontânea exarada no AgRg no agravo de instrumento Nº 802.156 - SP (2006/0174635-4).
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, CPC. RECURSO ESPECIAL DENÚNCIA ESPONTÂNEA. CTN, ART. 138. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DÉBITO CONFESSADO E OBJETO DE PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA.

1. A denúncia espontânea é inadmissível nos tributos sujeitos a lançamento por homologação "quando o contribuinte, declarada a dívida, efetua o pagamento a destempo, à vista ou parceladamente. " (AgRg no EREsp 636.064/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, 1ª Seção,
DJ 05.09.2005)
(...)
5. Desta sorte, tem-se como inequívoco que a denúncia espontânea exoneradora que extingue a responsabilidade fiscal é aquela procedida antes da instauração de qualquer procedimento administrativo. Assim, engendrada a denúncia espontânea nesses moldes, os consectários da responsabilidade fiscal desaparecem, por isso que reveste-se de contraditio in terminis impor ao denunciante espontâneo a obrigação de pagar "multa", cuja natureza sancionatória é inquestionável.
Diverso é o tratamento quanto aos juros de mora, incidentes pelo fato objetivo do pagamento a destempo, bem como a correção monetária, mera atualização do principal.
6. À luz da lei, da doutrina e da jurisprudência, é cediço na Corte que:
I) "Não resta caracterizada a denúncia espontânea, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento." (RESP 624.772/DF);
II) �A configuração da 'denúncia espontânea', como consagrada no art. 138 do CTN não tem a elasticidade pretendida, deixando sem punição as infrações administrativas pelo atraso no cumprimento das obrigações fiscais. A extemporaneidade no pagamento do tributo é considerada como sendo o descumprimento, no prazo fixado pela norma, de uma atividade fiscal exigida do contribuinte. É regra de conduta formal que não se confunde com o não-pagamento do tributo, nem com as multas decorrentes por tal procedimento.� (EDAG 568.515/MG);
III) A denúncia espontânea não se configura com a notícia da infração seguida do parcelamento, porquanto a lei exige o pagamento integral, orientação que veio a ser consagrada no novel art. 155-A do CTN;
IV) Por força de lei, �não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.� (Art. 138, § único, do CTN) 
7. Estabelecidas as referidas premissas, forçoso concluir que:
(...)
b) A fortiori , pagamento em atraso, bem como cumprimento da obrigação acessória a destempo, antes do decurso do qüinqüênio constitutivo do crédito tributário, não constitui denúncia espontânea;
(...)
10. In casu, verificado o parcelamento do débito confessado, não se caracteriza a denúncia espontânea, para os fins do art. 138 do CTN, consoante cediço na Corte (Precedentes: REsp n.º 511.337/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 05/09/2005; REsp n.º 615.083/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 15/05/2005; e REsp n.º 738.397/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 08/08/2005).
11. Agravo regimental desprovido. grifei

O Relatório fiscal de fls 120 e ss detalha de forma clara como foi feita a apuração dos valores, sendo que o relatório FLD - FUNDAMENTOS LEGAIS DO DÉBITO � traz toda a legislação pertinente, como bem informa o recorrente, que se irresigna com a quantidade de normas que ali constam. Tal fato independe da autoridade fiscal, e sim das alterações legislativas pertinentes. Cabe ao agente declinar todas as normas relacionadas, o que foi feito.

DA ALÍQUOTA SAT
Sobre o enquadramento da alíquota SAT, temos que tal matéria não foi objeto da impugnação de fls 136 a 156 e, nos termos do art. 17 do decreto 70.235/72 é vedado ao contribuinte suscitar discussão nova em sede recursal, em razão do trânsito em julgado administrativo.
Senão vejamos jurisprudência deste Colegiado
(...)
MATÉRIA PRECLUSA � Questões não provocadas a debate em primeira instância, quando se instaura a fase litigiosa do procedimento administrativo, com a apresentação da petição impugnativa inicial, e somente vêm a ser demandadas na petição de recurso, constituem matérias preclusas das quais não se toma conhecimento, por afrontar o princípio do duplo grau de jurisdição a que está submetido o Processo Administrativo Fiscal. Recurso negado. Por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso. Processo nº. : 13808.000955/2002-93 Recurso nº.: 156.154. Sessão de: 12 de setembro de 2007.
NORMAS PROCESSUAIS - MATÉRIA NÃO ABORDADA NA FASE IMPUGNATÓRIA - PRECLUSÃO � À inteligência do art. 14 do Decreto 70.235, de 1972, considera-se preclusa, na fase recursal, matéria não questionada na fase impugnatória e não tratada na decisão recorrida.(...) Acórdão n° 102-48.152. Processo 11080.001460/2005-41. Sessão de 25 de janeiro de 2007
MATÉRIA PRECLUSA - O julgamento administrativo inicia-se com o exame do lançamento sobre o qual pode falar o julgador independentemente de argumentação por parte do sujeito passivo. Admitida a legalidade do ato, questões não provocadas a debate em primeira instância, quando se instaura a fase lítígíosa do procedimento administrativo, com a apresentação da petição ímpugnatíva inicial, constituem matérias preclusas das quais não pode o Conselho tomar conhecimento, por afrontar o princípio do duplo grau de jurisdição a que está submetido o Processo Administrativo Fiscal. O não enfrentamento da matéria na inicial implica em concordância tácita do contribuinte com o tributação do valor omitido, sendo "extra petíta" a decisão que afasta a exigência. Recurso de ofício provido. (Câmara Superior de Recursos Fiscais - Primeira Turma/ ACÓRDÃO n.° CSRF/01-03.351 de 17/04/2001, publicado no D.O.U de 28/09/2001)
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRECLUSÃO. Considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada na impugnação, não competindo ao Conselho de Contribuintes apreciá-la (Decreto no 70.235/72, art. 17, com a redação dada pelo art. 67 da Lei no 9.532/97). Processo nº. : 10280.004214/2002-80

MATÉRIA NÃO IMPUGNADA NO PRAZO - PRECLUSÃO - NÃO INSTAURAÇÃO DO CONTENCIOSO Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante no prazo legal. O contencioso administrativo fiscal só se instaura em relação àquilo que foi expressamente contestado na impugnação apresentada de forma tempestiva. Processo nº. 35464.002340/2006-04

MATÉRIA PRECLUSA � Questões não provocadas a debate em primeira instância, quando se instaura a fase litigiosa do procedimento administrativo, com a apresentação da petição impugnativa inicial, e somente vêm a ser demandadas na petição de recurso, constituem matérias preclusas das quais não se toma conhecimento, por afrontar o princípio do duplo grau de jurisdição a que está submetido o Processo Administrativo Fiscal. Processo nº. : 15374.004371/2001-89

MATÉRIA NÃO IMPUGNADA � PRECLUSÃO � Nos termos do art. 17 do Decreto 70235/72, a matéria não contestada pelo sujeito passivo está fora do litígio e o crédito tributário a ela relativo torna-se consolidado. Processo nº. : 11516.001652/2005-91

RECURSO VOLUNTÁRIO � MATÉRIA NÃO IMPUGNADA � PRECLUSÃO � é preclusa a discussão em sede recursal de matéria para a qual não houve impugnação, tendo como efeito a constituição definitiva do crédito tributário no âmbito administrativo. Processo nº. : 10980.008007/2003-98

MATÉRIA INCONTROVERSA. Considera-se incontroversa a matéria objeto de recurso, quando não impugnada em primeiro grau. Processo nº. : 10540.000616/2003-88
Apenas em sede recursal temos suscitada a questão da alíquota SAT, matéria, a nosso entender preclusa, cuja discussão, nessa fase de julgamento, configuraria evidente supressão de instância, uma vez que o julgador de primeiro grau, acertadamente, não se manifestou acerca desses fatos, posto que não impugnados. Nessa linha, citamos precedente do Supremo Tribunal:
RMS N. 28.456-DFRELATORA: MIN. CÁRMEN LÚCIAEMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ACÓRDÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RENOVAÇÃO DO CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL � CEBAS. APLICAÇÃO DE VINTE POR CENTO DA RECEITA BRUTA EM GRATUIDADE. EXIGÊNCIA DOS DECRETOS N. 752/1993 E 2.536/1998 E DA RESOLUÇÃO MPAS/CNAS N. 46/1994. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA NÃO PROVIDO.1. Argumentos novos, suscitados apenas no recurso ordinário e que, portanto, não foram objeto do acórdão recorrido, não podem ser analisados, sob pena de ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição.
2. O Decreto n. 2.536/1998 e a Resolução MPAS/CNAS n. 46/1994 são regulamentos autorizados pelas Leis n. 8.742/1993 e 8.909/1994. (...)

DO PEDIDO DE PERÍCIA E JUNTADA DE DOCUMENTOS
O princípio da livre convicção do julgador é aplicável em relação às provas carreadas aos autos. O pedido de diligência foi indeferido uma vez que foi considerado prescindível pela autoridade julgadora para que a mesma formasse sua convicção. Vejamos a legislação pertinente art. 18 do Decreto 70.235/72:
Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 9/12/93)
Não obstante, o decreto 70.235/72, que regula o processo administrativo fiscal, em seu art. 16 menciona os requisitos da impugnação. O inciso III determina que a peça já deve trazer os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir. O inciso IV regula os pedidos de diligência ou perícia e, por fim os §§1º e 4º consideram não formulados os pedidos que não atendam aos requisitos elencados e determinam que toda prova seja apresentada quando da impugnação. Transcrevemos.
Art. 16. A impugnação mencionará:
...
    III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
    IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
    § 1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993)
...
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
    a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
    b) refira-se a fato ou a direito superveniente;(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
    c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
O impugnante � fls 151 e 943 formulou pedido de perícia, sem apresentar os necessários quesitos, em total desacordo com a norma citada, como bem observado na r. decisão, assim vazada.
Ademais, o pedido de perícia foi feito de forma genérica, desacompanhado dos quesitos que seriam respondidos por esse meio, o que implica em ser considerado tal pedido como não formulado, conforme § 1.° do art. 11 da mesma Portaria RFB 10.875/2007, semelhante ao § 1.° do art. 16 do Decreto 70.235/72, incluído pela Lei 8.748, de 09/12/1993.
 Uma vez que o requerente não seguiu o previsto no prefalado art. 16, aplica-se a regra do § 1º, considerando-se não formulado o pedido de perícia. 


CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, nego-lhe provimento.


assinado digitalmente
Oséas Coimbra - Relator.
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Oséas Coimbra - Relator.

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de
Lima, Oséas Coimbra Junior, Gustavo Vettorato, Amilcar Barca Teixeira Junior, Eduardo de
Oliveira e Natanael Vieira dos Santos.
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Fl. 4

Trata-se de recurso voluntdrio interposto contra decisdo da Delegacia da
Secretaria da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que manteve a notificagdo fiscal
lavrada, referente a contribuigdes declaradas em Guias de Recolhimento do FGTS e
Informagdes a Previdéncia Social - GFIPs.

O r. acordao — fls 883 e ss, conclui pela procedéncia parcial da impugnacao
apresentada, retificando a Notificagdo lavrada em razao da decadéncia reconhecida no periodo
anterior a 09/2002, inclusive. Inconformada com a decisdo, apresenta recurso voluntario,
alegando, em sintese, o seguinte:

A sociedade cooperativa ¢ atividade sem finalidade lucrativa.

DA inexisténcia de valores a recolher — inobservancia e nao aferigao
das GFIP's e GPS apresentadas pela empresa.

A cooperativa impugna todos os lancamentos efetuados pela
fiscalizacdo, em razdo de que os valores foram pagos efetivamente
conforme atestam os documentos inclusos. Faz-se necessaria a
realizag¢do de revisdao dos débitos langados pela fiscalizagdo com base
nas GFIP's e GPS langadas, por meio de Célula de pericias contabeis,
haja vista que a propria fiscalizagdo afirmou que o método utilizado
para a aferi¢do se deu apenas pelo batimento de GFIP e GPS.

Nao ocorreu no curso da fiscalizacdo nenhuma intimagdo para a
apresentacdo de documentos(TIAD), que seriam complementares para
a aferi¢do realizada. Ademais, os valores eventualmente recolhidos
em atraso, foram realizados sob a égide da dentincia espontanea, ndo
incidindo portanto qualquer multa, e sim apenas os juros decorrentes.

Aponta inconsisténcias nas competéncias 07/1999, 02/2000, 04/2000,
09/2000, 11 e 13/2000, 02 € 03/2001.

As exigéncias descritas no RELATORIO DA NOTIFICACAO
FISCAL DE LANCAMENTO DE DEBITO estio a ocultar os
dispositivos legais a facilitarem o direito de ampla defesa do
recorrente, advindo apenas fundamentacao genérica.

Nao pode ser penalizada a empresa por um ato que ndo deu causa,
haja vista que esta prejudicada inclusive em seu direito de defesa, por
nao ter subsidios faticos que possa contestar.

Requerimento de realizagdo de pericia ou revisdo de lancamento
tributério frente aos documentos reunidos na presente NFLD.
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e Da excessiva aliquota SAT aplicada ao caso concreto — inexisténcia
de comprovacao de grau de risco maximo

e Requer:

©)

E o relatério.

a) o recebimento do presente RECURSO VOLUNTARIO,
pela confluéncia de seus pressupostos processuais, € seu
conhecimento nos termos do art. 37 Lei Federal n.° 8.212/91;

b) no mérito que o RECURSO seja provido para declarar a
inexisténcia de débitos, requerendo que seja realizada pericia
nos documentos apresentados, bem como seja fixada a
aliquota minima ou zerada em razao de inexistir grau de risco
para a atividade desenvolvida;

¢) protesta provar o alegado, por todos os meios de prova em
Direito admitidos, especialmente diligéncias a serem
realizadas no curso do processo administrativo-tributario,
juntada posterior de documentos, pericia a ser realizada nas
GFIP's e GPS's, ficando tudo de logo requerido;

d) requer que as intimagdes relativas ao julgamento da
presente impugnacdo seja enviada ao endereco dos
procuradores descrito na procuracdo juntada, especialmente
visando possibilitar a interposicdo de recursos para o
CONSELHO DE RECURSO DA PREVIDENCIA SOCIAL
ou para 0 CONSELHO DE CONTRIBUINTES, em face da
nova legislacdo pertinente a matéria, garantindo assim a ampla
defesa do contribuinte.
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Voto

Conselheiro Oséas Coimbra

O recurso voluntario ¢ tempestivo, e considerando o preenchimento dos
demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

DO PEDIDO DE INTIMACAO PESSOAL DOS PROCURADORES

O pedido formulado ndo encontra amparo na legislagdo vigente. As
intimagdes sdo feitas ao sujeito passivo conforme procedimentos previstos no art. 23 do decreto
70.235/72, sem ordem de preferéncia.

Ante o exposto, indefiro o pedido formulado

DOS FATOS GERADORES DECLARADOS EM GFIP

O presente débito fundamentou-se nos dados declarados na Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia e Informagdes a Previdéncia Social — GFIP, documento
elaborado pelo préoprio recorrente, onde informa todos os fatos geradores de contribuicdes
sociais, sendo instrumento bastante para a lavratura da respectiva notificagdo uma vez que
contém todos os elementos necessarios ao langcamento.

Caso alguma inconsisténcia porventura existisse, caberia ao recorrente
objetivamente aponta-las,0 que nao foi feito. A lei determina que a empresa entregue a GFIP
com os fatos geradores pertinentes, de forma correta, e assim deve ser a presuncdo da Fazenda,
tanto que, para desconstituir o que declarado em GFIP, somente através de provas coletadas em
procedimento fiscal especifico ou através de outros documentos comprobatorios trazidos pelo
contribuinte onde fique evidenciado que errou ao preencher o documento.

O decreto n° 3.048/99, em seu art. 225 §1°, determina ainda que a GFIP se
constitui em termo de confissdo de divida caso os valores declarados no referido documento
nao tiverem sido recolhidos, transcrevemos:

Art. 225.(...)

$I° As informagoes prestadas na Guia de Recolhimento do
Fundo de Garantia do Tempo de Servigo e Informagdes a
Previdéncia Social servirdo como base de cdlculo das
contribui¢oes arrecadadas pelo Instituto nacional do Seguro
Social, compordo a base de dados para fins de cadlculo e
concessdo dos beneficios previdencidrios, bem como constituir-
se-do em termo de confissdo de divida, na hipotese do ndo
recolhimento.
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De posse do que declarado pelo contribuinte, o fisco apenas transferiu esses
valores para a presente Notificacdo, ndo havendo que se falar em omissdao de informagdes
quanto a base de calculo ou aos segurados envolvidos, pois esta tudo informado em GFIP.

Sobre os pagamentos eventualmente realizados, no relatorio DAD -
Discriminativo Analitico de Débito, temos a apropriagdo de todas as guias de recolhimento
utilizadas no lancamento. O contribuinte ndo apontou nenhuma guia que ndo tivesse sido
devidamente apropriada.

Sobre as alegadas inconsisténcias nas competéncias 07/1999, 02/2000,
04/2000, 09/2000, 11 e 13/2000, 02 e 03/2001, tenho que tais competéncias foram suprimidas
da presente notificacdo em razao da decadéncia reconhecida, descabendo assim analise deste
periodo.

Fica assim demonstrado que o contribuinte nao trouxe nenhum elemento que
desconstituisse o que declarado em GFIP e devidamente langado.

DA DENUNCIA ESPONTANEA

Descabe falar em dentncia espontanea, pois a notificacdo fiscal lavrada ¢ ato
de oficio onde se apuram pagamentos ndo efetuados. A parcela paga antes da lavratura ndo ¢
objeto de nova cobranga tampouco incidem novas parcelas de juros ou multas sobre o0 montante
recolhido antes do procedimento fiscal.

Por oportuno, transcrevemos ementa acerca da denuncia espontanea exarada
no AgRg no agravo de instrumento N° 802.156 - SP (2006/0174635-4).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ART. 544, CPC. RECURSO ESPECIAL DENUNCIA ESPONTANEA.
CTN, ART. 138. TRIBUTOS SUJEITOS A LANCAMENTO POR
HOMOLOGACAO. DEBITO CONFESSADO E OBJETO DE
PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSAO DA MULTA
MORATORIA.

1. A dentncia espontanea ¢ inadmissivel nos tributos sujeitos a langamento por
homologagido "quando o contribuinte, declarada a divida, efetua o pagamento a
destempo, a vista ou parceladamente. " (AgRg no EREsp 636.064/SC, Rel. Min.
CASTRO MEIRA, 1* Segao,

DJ 05.09.2005)

(...)

5. Desta sorte, tem-se como inequivoco que a denuncia espontanea exoneradora
que extingue a responsabilidade fiscal é aquela procedida antes da instauracio
de qualquer procedimento administrative. Assim, engendrada a denuncia
espontanea nesses moldes, os consectarios da responsabilidade fiscal
desaparecem, por isso que reveste-se de contraditio in terminis impor ao
denunciante espontaneo a obrigagdo de pagar "multa", cuja natureza sancionatéria
¢ inquestionavel.

Diverso é o tratamento quanto aos juros de mora, incidentes pelo fato
objetivo do pagamento a destempo, bem como a correcio monetaria, mera
atualizacio do principal.

6. A luz da lei, da doutrina e da jurisprudéncia, ¢ cedigo na Corte que:
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I) "Nao resta caracterizada a denuincia espontinea, com a conseqiiente
exclusdo da multa moratoria, nos casos de tributos sujeitos a lancamento por
homologacio declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de
vencimento." (RESP 624.772/DF);

1) “A configuragdo da 'denuncia espontdnea', como consagrada no art. 138 do
CTN ndo tem a elasticidade pretendida, deixando sem punicdo as infracoes
administrativas pelo atraso no cumprimento das obrigagcoes fiscais. A
extemporaneidade no pagamento do tributo é considerada como sendo o
descumprimento, no prazo fixado pela norma, de uma atividade fiscal exigida
do contribuinte. E regra de conduta formal que nio se confunde com o nio-
pagamento do tributo, nem com as multas decorrentes por tal procedimento.”
(EDAG 568.515/MQG);

IIT) A dentincia espontanea ndo se configura com a noticia da infracao seguida do
parcelamento, porquanto a lei exige o pagamento integral, orientagdo que veio a
ser consagrada no novel art. 155-A do CTN;

IV) Por forca de lei, “ndo se considera espontinea a denuncia apresentada apos
o inicio de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalizagdo,
relacionados com a infragdo.” (Art. 138, § tnico, do CTN)

7. Estabelecidas as referidas premissas, for¢oso concluir que:

(-

b) A fortiori , pagamento em atraso, bem como cumprimento da obrigacgdo
acessoria a destempo, antes do decurso do qiiinqii€nio constitutivo do crédito
tributario, ndo constitui denincia espontinea;

(-

10. In casu, verificado o parcelamento do débito confessado, ndo se caracteriza a
dentincia espontanea, para os fins do art. 138 do CTN, consoante cedi¢o na Corte
(Precedentes: REsp n.° 511.337/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 05/09/2005;
REsp n.° 615.083/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 15/05/2005; ¢ REsp n.°
738.397/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 08/08/2005).

11. Agravo regimental desprovido. grifei

O

Relatorio fiscal de fls 120 e ss detalha de forma clara como foi feita a

apuragio dos valores, sendo que o relatorio FLD - FUNDAMENTOS LEGAIS DO DEBITO —
traz toda a legislacdo pertinente, como bem informa o recorrente, que se irresigna com a
quantidade de normas que ali constam. Tal fato independe da autoridade fiscal, e sim das
alteracoes legislativas pertinentes. Cabe ao agente declinar todas as normas relacionadas, o que

foi feito.

DA ALIQUOTA SAT

Sobre o enquadramento da aliquota SAT, temos que tal matéria ndo foi objeto
da impugnagdo de fls 136 a 156 e, nos termos do art. 17 do decreto 70.235/72 ¢ vedado ao
contribuinte suscitar discussdo nova em sede recursal, em razdo do transito em julgado

administrativo.

Senao vejamos jurisprudéncia deste Colegiado

(.

y,
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MATERIA PRECLUSA — Questdes ndo provocadas a debate em
primeira instancia, quando se instaura a fase litigiosa do
procedimento administrativo, com a apresenta¢do da peti¢do
impugnativa inicial, e somente vém a ser demandadas na peti¢do
de recurso, constituem matérias preclusas das quais ndo se toma
conhecimento, por afrontar o principio do duplo grau de
jurisdicdo a que esta submetido o Processo Administrativo
Fiscal. Recurso negado. Por unanimidade de votos, NEGAR
provimento ao recurso. Processo n° : 13808.000955/2002-93
Recurso n®: 156.154. Sessdo de: 12 de setembro de 2007.

NORMAS PROCESSUAIS - MATERIA NAO ABORDADA NA
FASE IMPUGNATORIA - PRECLUSAO — A inteligéncia do art.
14 do Decreto 70.235, de 1972, considera-se preclusa, na fase
recursal, matéria ndo questionada na fase impugnatoria e ndo
tratada na decisdo recorrida.(..) Acorddo n° 102-48.152.
Processo 11080.001460/2005-41. Sessdo de 25 de janeiro de
2007

MATERIA PRECLUSA - O julgamento administrativo inicia-se
com o exame do langamento sobre o qual pode falar o julgador
independentemente de argumentagdo por parte do sujeito
passivo. Admitida a legalidade do ato, questées ndo provocadas
a debate em primeira instancia, quando se instaura a fase
litigiosa do procedimento administrativo, com a apresentacdo da
peticdo impugnativa inicial, constituem matérias preclusas das
quais ndo pode o Conselho tomar conhecimento, por afrontar o
principio do duplo grau de jurisdicdo a que esta submetido o
Processo Administrativo Fiscal. O ndo enfrentamento da matéria
na inicial implica em concorddncia tacita do contribuinte com o
tributa¢do do valor omitido, sendo "extra petita" a decisdo que
afasta a exigéncia. Recurso de oficio provido. (Cdmara Superior
de Recursos Fiscais - Primeira Turma/ ACORDAO n.° CSRF/01-
03.351 de 17/04/2001, publicado no D.O.U de 28/09/2001)

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  FISCAL. PRECLUSAO.
Considera-se ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada na impugnagdo, ndo competindo ao
Conselho de Contribuintes aprecia-la (Decreto no 70.235/72,
art. 17, com a reda¢do dada pelo art. 67 da Lei no 9.532/97).
Processo n®. : 10280.004214/2002-80

MATERIA NAO IMPUGNADA NO PRAZO - PRECLUSAO -
NAO INSTAURACAO DO CONTENCIOSO Considerar-se-d nio
impugnada a matéria que ndo temha sido expressamente
contestada pelo impugnante no prazo legal. O contencioso
administrativo fiscal so se instaura em relagdo aquilo que foi

expressamente contestado na impugnagdo apresentada de forma
tempestiva. Processo n°. 35464.002340/2006-04

MATERIA PRECLUSA — Questées ndo provocadas a debate em
primeira instancia, quando se instaura a fase litigiosa do
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procedimento administrativo, com a apresentagdo da peti¢do
impugnativa inicial, e somente vém a ser demandadas na peti¢do
de recurso, constituem matérias preclusas das quais ndo se toma
conhecimento, por afrontar o principio do duplo grau de
jurisdicdo a que esta submetido o Processo Administrativo
Fiscal. Processo n®. : 15374.004371/2001-89

MATERIA NAO IMPUGNADA — PRECLUSAO — Nos termos do
art. 17 do Decreto 70235/72, a matéria ndo contestada pelo
sujeito passivo estd fora do litigio e o crédito tributario a ela

relativo torna-se consolidado. Processo n°.
11516.001652/2005-91

RECURSO VOLUNTARIO — MATERIA NAO IMPUGNADA —
PRECLUSAO - ¢ preclusa a discussdo em sede recursal de
matéria para a qual ndo houve impugnagdo, tendo como efeito a

constituicdo definitiva do crédito tributirio no dmbito
administrativo. Processo n®. : 10980.008007/2003-98

MATERIA INCONTROVERSA. Considera-se incontroversa a
matéria objeto de recurso, quando ndo impugnada em primeiro
grau. Processo n°. : 10540.000616/2003-88

Apenas em sede recursal temos suscitada a questdo da aliquota SAT, matéria,
a nosso entender preclusa, cuja discussao, nessa fase de julgamento, configuraria evidente
supressao de instancia, uma vez que o julgador de primeiro grau, acertadamente, ndo se
manifestou acerca desses fatos, posto que ndo impugnados. Nessa linha, citamos precedente do
Supremo Tribunal:

RMS N. 28.456-DF
RELATORA: MIN. CARMEN LUCIA
EMENTA: RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE
SEGURANCA CONTRA ACORDAO DO  SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTICA. RENOVACAO DO CERTIFICADO
DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL —
CEBAS. APLICACAO DE VINTE POR CENTO DA RECEITA
BRUTA EM GRATUIDADE. EXIGENCIA DOS DECRETOS N.
752/1993 E 2.536/1998 E DA RESOLUCAO MPAS/CNAS N.
46/1994. RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE
SEGURANCA NAO PROVIDO.
1. Argumentos novos, suscitados apenas no recurso ordindrio e
que, portanto, ndo foram _objeto do _acordio recorrido, ndo
podem ser analisados, sob pena de ofensa ao principio do duplo
grau de jurisdicdo.

2. O Decreto n. 2.536/1998 e a Resolucdio MPAS/CNAS n.
46/1994 sao regulamentos autorizados pelas Leis n. 8.742/1993
e 8.909/1994. (...)
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DO PEDIDO DE PERICIA E JUNTADA DE DOCUMENTOS

O principio da livre convic¢ao do julgador € aplicavel em relagdo as provas
carreadas aos autos. O pedido de diligéncia foi indeferido uma vez que foi considerado
prescindivel pela autoridade julgadora para que a mesma formasse sua convic¢do. Vejamos a
legislagao pertinente art. 18 do Decreto 70.235/72:

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instancia determinard, de
oficio ou a requerimento do impugnante, a realizagdo de diligéncias ou
pericias, quando_entendé-las necessdrias, indeferindo _as que considerar
prescindiveis ou_impraticdveis, observando o disposto no art. 28, in fine.
(Redacdo dada pela Lei n°8.748, de 9/12/93)

Nao obstante, o decreto 70.235/72, que regula o processo administrativo
fiscal, em seu art. 16 menciona os requisitos da impugnacao. O inciso III determina que a peca
jé& deve trazer os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia
e as razoes e provas que possuir. O inciso IV regula os pedidos de diligéncia ou pericia e, por
fim os §§1° e 4° consideram ndo formulados os pedidos que ndo atendam aos requisitos
elencados e determinam que toda prova seja apresentada quando da impugnagao.
Transcrevemos.

Art. 16. A impugnag¢do mencionard:

1l - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os

pontos de discorddncia e as razdes e provas que possuir;
(Redacéo dada pela Lei n°® 8.748, de 1993)

1V - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda
sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a
formulagdo dos quesitos referentes aos exames desejados, assim
como, no caso de pericia, o nome, o enderego e a qualificag¢do
profissional do seu perito. (Redacdo dada pela Lei n°® 8.748, de
1993)

$ 1° Considerar-se-a ndo formulado o pedido de diligéncia ou
pericia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso
1V do art. 16. (Incluido pela Lei n® 8.748, de 1993)

$ 4% A prova documental serd apresentada na impugnagdo,
precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro momento
processual, a menos que: (Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997)

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresenta¢do
oportuna, por motivo de for¢a maior, (Incluido pela Lei n® 9.532,

de 1997)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente, (Incluido pela Lei
n°©9.532, de 1997)

¢) destine-se a contrapor fatos ou razoes posteriormente
trazidas aos autos.(Incluido pela Lei n° 9.532, de 1997)
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O impugnante — fls 151 e 943 formulou pedido de pericia, sem apresentar os
necessarios quesitos, em total desacordo com a norma citada, como bem observado na r.
decisdo, assim vazada.

Ademais, o pedido de pericia foi feito de forma genérica,
desacompanhado dos quesitos que seriam respondidos por esse
meio, o que implica em ser considerado tal pedido como ndo
formulado, conforme § 1.° do art. 11 da mesma Portaria RFB
10.875/2007, semelhante ao § 1.° do art. 16 do Decreto
70.235/72, incluido pela Lei 8.748, de 09/12/1993.

Uma vez que o requerente ndo seguiu o previsto no prefalado art. 16, aplica-
se aregra do § 1°, considerando-se nao formulado o pedido de pericia.

CONCLUSAO

Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, nego-lhe
provimento.

assinado digitalmente

Oséas Coimbra - Relator.
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